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�
� O Povo do Município de Divinópolis, por  seus representantes legais, aprova e 

eu, na qualidade de Prefeito  Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 $UWLJR� �� - O Orçamento Geral da Fundação Municipal de Cultura, para o 
exercício de 1997, discriminado pelo anexo integrante desta Lei, estima a Receita em R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) e fixa a despesa ao mesmo valor. 
 
 $UWLJR��º - A Receita  será realizada mediante repasses mensais, pela Prefeitura 
Municipal de Divinópolis, da seguinte forma: 
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Transferências do Município...........................................................................R$ 500.000,00 
Receitas Diversas...........................................................................................R$ 150.000,00 
727$/.........................................................................................................R$ 650.000,00 
 
 $UWLJR��� - A Despesa será realizada conforme o seguinte desdobramento por 
funções: 
 
Educação e Cultura.....................................................................................R$ 650.000,00 
727$/......................................................................................................R$ 650.000,00 
 
 $UWLJR��� - Esta Lei entra em vigor, em 1º(primeiro) de janeiro de 1997. 
 
 $UWLJR��º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Divinópolis,  24 de dezembro 1996. 
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